
 

 

Provimento No. 37/69 

 

Dispõe sobre a inscrição de advogados portugueses 

portadores de diplomas idôneos expedidos por 

instituições portuguesas de ensino do Direito. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 18, inciso IX, da Lei no 4.215, de 27 de abril de 1963, tendo em 

vista o decidido no Processo no 1.166/68, relativo à consulta do eminente Bastonário da 

Ordem dos Advogados de Portugal sobre o regime de reciprocidade de inscrição no quadro de 

advogados, entre portugueses e brasileiros, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1o. Os advogados portugueses ou brasileiros portadores de diplomas idôneos expedidos 

por faculdades ou institutos portugueses de ensino do direito, podem inscrever-se no quadro 

da Ordem dos Advogados do Brasil, observados os requisitos comuns de inscrição das 

legislações do Brasil ou de Portugal, quanto aos seus nacionais.  

 

Art. 2o. A prova do requisito da idoneidade do diploma será feita, no Brasil, por meio de 

atestado da Ordem dos Advogados de Portugal, com firma reconhecida por tabelião e 

autenticada no Consulado Brasileiro respectivo.  

 

Art. 3o. Este provimento entra em vigor a partir da sua publicação no Diário Oficial, devendo 

ser publicado nos jornais oficiais da sede das seções (art. 1o do Provimento no 26, de 

24-5-1966). 

 

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1969. 

 

Joaquim Gomes de Norões e Souza, 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 

Carlos Alberto Dunshee de Abranches,  

Relator Nehemias Gueiros, Revisor 


